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FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.266, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANUALAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM A 

MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DA 

TVTEC.      REF. SOLICITAÇÃO    9  -   FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC 

JUNDIAI - FTVTEC

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

TENDER DESPESAS COM PRESTADORES DE SERVIÇOS E 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 

CURSOS, TREINAMENTOS E WORKSHOPS SOCIAIS DA TVTEC.      

REF. SOLICITAÇÃO    11  -   FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAI - 

FTVTEC

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  55.000,00 

(CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

55.01.24.722.0188.8571 CURSOS LIVRES, TREINAMENTOS 

E WORKSHOPS DE MÍDIAS SOCIAS 

ONLINE E PRESENCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  5.000,00

55.01.24.722.0189.7022 M O D E R N I Z A Ç Ã O  D A S 

INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

DA TVTEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  50.000,00

 55.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

55.01.24.722.0188.8571 CURSOS LIVRES, TREINAMENTOS E 

WORKSHOPS DE MÍDIAS SOCIAS ONLINE E 

PRESENCIAL

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 5.000,00

55.01.24.722.0189.7022 MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS DA TVTEC

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

 55.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 33.266/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) 

DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

RESULTADO DE JULGAMENTO - CLASSIFICAÇÃO FINAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - Destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando 
a execução do Serviço Complementar - Central de Atendimento do 
Cadastro Único - CADÚNICO, no município de Jundiaí.

Processo SEI!  nº 14.290/2023
A Comissão de Seleção, em conformidade com a Portaria n° 21 de 
09/02/2023, publicada na Imprensa Oficial do Município em 03/03/2023 
- Edição 5237, com alterações dadas pela Portaria nº 91 de 27/06/2023,
CONSIDERANDO a análise da  proposta  nas reuniões realizadas 
em 22/08/2023; 23/08/2023; 01/09/2023; 04/09/2023 e 12/09/2023, 
RESOLVE:
Publicar o resultado de julgamento - classificação final:
Proposta 1 - Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Cultural 
(INDESC)

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da pro-
posta ao edital e aten-
dimento à Política de 

Assistência Social

0 (zero): Não atende 
42 (dois): Atende parcialmente

4 (Quatro): Atende plenamente 

(B) Descrição da reali-
dade

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que será 
executado o serviço, com 

a indicação das fontes 
utilizadas para a obten-
ção das informações)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 
com texto com a descrição da 
realidade do território em que 
será executado o serviço, bem 

como indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção das 

informações.
(C) Clareza e coerência 

no detalhamento do 
Serviço (o detalhamento 
se configurará na análise 
geral da proposta, sobre-
tudo na relação e nexo 

entre seus itens).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 

com texto claro e coerente 
quanto ao detalhamento do ser-

viço a ser executado.
(D) Clareza e adequação 
dos processos de moni-
toramento e avaliação 
que serão utilizados 

durante a execução do 
serviço (deve conter 

quadro com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas (quan-
titativas), indicadores e 
meios de verificação)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente

4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 
com processos de monitora-

mento e avaliação claros, obje-
tivos e adequados ao serviço a 

ser executado.

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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E) Estratégias metodoló-
gicas compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado.
- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem rea-
lizadas no serviço, para 
atingimentos dos objeti-
vos específicos - carga 
horária, periodicidade, 
profissional/is respon-
sável/s e quadro de 

atividades e cronograma 
mensal de atividades).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente

4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 

com estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 

dos objetivos do serviço a ser 
executado

(F) Descrição das ins-
talações físicas, equi-

pamentos e mobiliários 
disponíveis ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do serviço.

0 (zero): Não atende 
2

 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 

(G) Demonstração da 
capacidade de articu-
lação. A proposta deve 

trazer descrição das 
estratégias de mobiliza-
ção e de articulação com 
a rede socioassistencial 

e intersetorial, com vistas 
ao atendimento integrado 

dos usuários.

0 (zero): Não atende

2

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do serviço, 
conforme solicitado pelo 

edital.

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente

04 (quatro): atende plenamente

Pontuação total: 28
Situação: Classificada

Proposta 2 - Hub Peniel
Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

(A) Adequação da proposta 
ao edital e atendimento 
à Política de Assistência 

Social

0 (zero): Não atende 

4
2 (dois): Atende parcial-

mente
4 (Quatro): Atende plena-

mente 

(B) Descrição da realidade
(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que será 
executado o serviço, com 

a indicação das fontes utili-
zadas para a obtenção das 

informações)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 

proposta com texto com 
a descrição da realidade 
do território em que será 
executado o serviço, bem 
como indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações.

(C) Clareza e coerência no 
detalhamento do Serviço (o 
detalhamento se configurará 
na análise geral da propos-
ta, sobretudo na relação e 

nexo entre seus itens).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com texto claro e 
coerente quanto ao deta-
lhamento do serviço a ser 

executado.
(D) Clareza e adequação 
dos processos de monito-
ramento e avaliação que 
serão utilizados durante a 
execução do serviço (deve 
conter quadro com os obje-
tivos específicos, resultados 
esperados, metas a serem 
atingidas (quantitativas), 
indicadores e meios de 

verificação)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com processos 
de monitoramento e ava-
liação claros, objetivos e 

adequados ao serviço a ser 
executado.

E) Estratégias metodoló-
gicas compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado.

- Deve conter descrição de-
talhada de todas as ativida-
des a serem realizadas no 
serviço, para atingimentos 
dos objetivos específicos - 

carga horária, periodicidade, 
profissional/is responsável/s 

e quadro de atividades e 
cronograma mensal de 

atividades).

0 (zero): Não atende

2

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com estratégias 

metodológicas compatíveis 
com o alcance dos objetivos 
do serviço a ser executado

(F) Descrição das instala-
ções físicas, equipamentos 
e mobiliários disponíveis ou 
que serão disponibilizados 

para a realização do serviço.

0 (zero): Não atende 

1
1(um): Atende parcialmente 
2(dois): Atende plenamente 

(G) Demonstração da ca-
pacidade de articulação. A 
proposta deve trazer des-
crição das estratégias de 

mobilização e de articulação 
com a rede socioassistencial 
e intersetorial, com vistas ao 
atendimento integrado dos 

usuários.

0 (zero): Não atende

2

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo empre-
gatício adequado à execu-
ção do serviço, conforme 

solicitado pelo edital.

0 (zero): Não atende

4
2 (dois): Atende parcial-

mente
04 (quatro): atende plena-

mente

Pontuação total: 25
Situação: Classificada

Proposta 3 - Instituto Propav
Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

(A) Adequação da proposta ao 
edital e atendimento à Política de 

Assistência Social

0 (zero): Não atende 

22 (dois): Atende parcialmente
4 (Quatro): Atende plena-

mente 

(B) Descrição da realidade
(A proposta deve conter descrição 
da realidade do território em que 
será executado o serviço, com a 

indicação das fontes utilizadas para 
a obtenção das informações)

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plenamen-
te - A OSC apresentou pro-

posta com texto com a descri-
ção da realidade do território 

em que será executado o 
serviço, bem como indicação 
das fontes utilizadas para a 
obtenção das informações.

(C) Clareza e coerência no detalha-
mento do Serviço (o detalhamento 
se configurará na análise geral da 
proposta, sobretudo na relação e 

nexo entre seus itens).

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plena-

mente - A OSC apresentou 
proposta com texto claro e 
coerente quanto ao deta-
lhamento do serviço a ser 

executado.
(D) Clareza e adequação dos pro-
cessos de monitoramento e avalia-
ção que serão utilizados durante a 
execução do serviço (deve conter 
quadro com os objetivos específi-
cos, resultados esperados, metas 
a serem atingidas (quantitativas), 

indicadores e meios de verificação)

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plena-

mente - A OSC apresentou 
proposta com processos de 
monitoramento e avaliação 

claros, objetivos e adequados 
ao serviço a ser executado.

E) Estratégias metodológicas com-
patíveis com o alcance dos objeti-
vos do serviço a ser executado.

- Deve conter descrição detalhada 
de todas as atividades a serem rea-
lizadas no serviço, para atingimen-

tos dos objetivos específicos - carga 
horária, periodicidade, profissional/
is responsável/s e quadro de ati-
vidades e cronograma mensal de 

atividades).

0 (zero): Não atende

2

2 (dois): Atende parcialmente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com estratégias 

metodológicas compatíveis 
com o alcance dos objetivos 
do serviço a ser executado

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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(F) Descrição das instalações 
físicas, equipamentos e mobiliários 

disponíveis ou que serão disponibili-
zados para a realização do serviço.

0 (zero): Não atende  2

 

1(um): Atende parcialmente 
2(dois): Atende plenamente 

(G) Demonstração da capacidade 
de articulação. A proposta deve 

trazer descrição das estratégias de 
mobilização e de articulação com 
a rede socioassistencial e interse-
torial, com vistas ao atendimento 

integrado dos usuários.

0 (zero): Não atende

1

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe profissional mínima com 
vínculo empregatício adequado 

à execução do serviço, conforme 
solicitado pelo edital.

0 (zero): Não atende

0
2 (dois): Atende parcialmente

04 (quatro): atende plena-
mente

Pontuação total: 07
Situação: Desclassificada

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil Pontuação Situação

Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Social e Cultural (INDESC) 28 pontos Classificada
Hub Peniel 25 pontos Classificada
Instituto Propav 07 pontos Desclassificada

E informar que fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
interposição de recursos, nos termos do item 6.5 do Edital, a contar 
desta publicação.
Os recursos devem ser encaminhados ao e-mail: dpgf.ugads@jundiai.
sp.gov.br

Comissão de Seleção

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATO NORMATIVO Nº 36, de 04 de setembro  de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta dos autos do 
Processo FUMAS nº 1.373-6/2020;
Art. 1º - RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ EDUARDO PEREIRA, 
cozinheiro, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Fundação, 
com fundamento na Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais, 01 (um) mês de férias–prêmio em gozo, no período 
correspondente de 11/09/2023 a 10/10/2023 Art. 2º - Este Ato Normativo 
entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 37, de 04 de setembro  de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta dos autos do 
Processo FUMAS nº 1.372-8/2020;
Art. 1º - RESOLVE conceder ao servidor GABRIELA ALVES PEREIRA, 
Atendente de Serviço funerário, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da Fundação, com fundamento na Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 01 (um) mês de férias–
prêmio em gozo, no período correspondente de 09/09/2023 a 08/10/2023 
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 85, de 28 de AGOSTO de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 

abaixo relacionada: 
JD. SANTA GERTRUDES

NOME  ENDEREÇO NÚMERO 
PROCESSO

MICHELE PATROCINIO 
MOURA BISPO

Rua Ricardo Cesar 
Favaro s/n  SEI FMS 650/2023

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 86, de 28 de AGOSTO de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada: 

JD. SANTA GERTRUDES

NOME  ENDEREÇO NÚMERO 
PROCESSO

BEATRIZ SANTOS ALVES 
BARROS

Rua Ricardo Cesar 
Favaro s/n  SEI FMS 659/2023

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 87, de 29 de AGOSTO de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada: 

JD. SANTA GERTRUDES
NOME  ENDEREÇO NÚMERO 

PROCESSO
LIVIA OLIVEIRA DE 

SOUZA
Rua Ricardo Cesar 

Favaro s/n  SEI FMS 658/2023

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 84, de 28 de AGOSTO de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada: 

JD. SANTA GERTRUDES

NOME  ENDEREÇO NÚMERO 
PROCESSO

ANA SILVIA SANTOS 
ALVES

Rua Ricardo Cesar 
Favaro s/n  SEI FMS 685/2023

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

FUMAS

FUMAS


